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MargalHo sobre sua condição de acusado no Processo nº 7011/2022 
intimando-o a comparecer, no prazo de 15 dias, a contar da publicação, 
à sede desta secretaria de estado de administração Penitenciária, situada 
a Avenida João Paulo II, n. 602, bairro Marco, a fim de tomar ciência da 
instauração do presente procedimento administrativo disciplinar.
 belém, 14 de março de 2024.
aNdré silva de oliveira
Presidente da comissão

Protocolo: 1051039
.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA DE fuNção GRAtificADA N° 1632/2024/DGP/sEAP/PA
Belém, 13 de Março de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela Portaria n° 037/2023/gab/seaP de 
30/01/2023;
resolve:
disPeNsar, do (a) servidor (a) jaMaila da silva aMaro, matrícula 
funcional nº 5976014/1, a Função Gratificada de Supervisor de Serviços 
técnicos Penitenciários de assistência biopsicossocial, com lotação na Uni-
dade de reinserção e regime semiaberto de santa izabel, a contar de 
26/02/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1050666
LicENçA PAtERNiDADE
PoRtARiA Nº 293/2024 – DGP/sEAP BELéM, 13 DE MARço DE 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
coNceder 20 (vinte) dias de liceNÇa PaterNidade ao servidor Neid-
soN da silva freitas, Policial Penal, Matrícula nº 5970668/1, no período 
de 04/03/2024 a 23/03/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1050641
LicENçA NoJo
PoRtARiA Nº 294/2024 – DGP/sEAP BELéM, 13 DE MARço DE 2024
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
conceder 08 (oito) dias de licença Nojo ao servidor PaUlo sergio de 
aMoriM gaia, gerente de segurança, Matrícula nº 5769779/5 no período 
de 01/03/2024 a 08/03/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1050637
LicENçA NoJo
PoRtARiA Nº 296/2024 – DGP/sEAP BELéM, 13 DE MARço DE 2024
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
conceder 08 (oito) dias de licença Nojo a servidora Marcia ferreira 
saNtos, agente Penitenciário, Matrícula nº 5804167/3 no período de 
20/02/2024 a 27/02/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1050767
PoRtARiA Nº 0258/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 11 de março de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 8013/2024-cgP/seaP em desfavor dos ex-servidores 
f.M.s.l.s. (M.f.: 54191125) e a.s. (M.f.: 6403359), objetivando apurar 
a responsabilidade administrativa e/ou funcional de ambos, ao suposta-
mente, terem conduzido as viaturas pertencentes a esta seaP, no período 
em que estas receberam as infrações nº s017364421, no dia 01/10/2020, 
s017364459, no dia 01/10/2020 e s020854740, no dia 04/03/2021, 
conforme os fatos informados nos documentos encaminhados via Pae nº 
2022/920201, infringindo, em tese, aos arts. 177, i, iv, vi, 178, v, xiv c/c 
189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdré silva de 
oliveira - funcional: 42811 - Presidente; jeffersoN WaNdersoN Perei-
ra de seNa – funcional: 5933254 – Membro; roNaldo borges triNdade 
- funcional: 5953259– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) e ao ctraNs para ciência 
desta instauração;

art. 6º - importa ressaltar que, com fulcro no art. 127, da lei nº 
8.972/2020, todos os procedimentos de reparação e danos são de compe-
tência da Procuradoria-geral do estado, abrangidos os danos ocorridos em 
todos os âmbitos referidos no art. 1º da mencionada lei. diante do exposto 
após o final da instrução processual, ENCAMINHAR o referido processo à 
Pge/Pa, via coNjUr/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1051026
PoRtARiA Nº 0257/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 11 de março de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrati-
va disciPliNar nº 8012/2024-cgP/seaP em desfavor do ex-servidor 
W.d.t.s. (M.f.: 5973012), ex-Policial Penal, objetivando apurar a respon-
sabilidade administrativa e/ou funcional do ex-servidor, ao supostamente, 
ter deflagrado 2 (duas) munições do lote que recebeu, sem conceder jus-
tificativa plausível para a utilização das mesmas, conforme os fatos infor-
mados nos documentos encaminhados via Pae nº 2023/1413303, infrin-
gindo, em tese, aos arts. 177, i, iv, vi, 178, xiv c/c 189, todos da lei nº 
5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdré silva 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; jeffersoN WaNdersoN Pe-
reira de seNa – funcional: 5933254 – Membro; roNaldo borges triN-
dade - funcional: 5953259– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1051027
PoRtARiA Nº 0243/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 11 de março de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 8010/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca de suposto extravio do tablet da marca 
samsung galaxy tab a8, disponibilizado pela empresa sYNergYe para a 
central de integrada de Monitoramento eletrônica - ciMe, conforme os 
fatos informados no ofício nº 3656/202-ciMe/seaP/Pa, encaminhado via 
Pae nº 2023/1439264.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262 - Presidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 5953259 
– Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1051033
PoRtARiA DE GRAtificAção DE tEMPo iNtEGRAL
PoRtARiA Nº 1640/2024/cRH/DGP/sEAP
Belém, 13 de Março de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria n° 037/2023/gab/seaP de 
30/01/2023;
resolve:
exclUir do (a) servidor (a) everaldo saNtos de aNdrade, matrícula 
funcional nº 57210693/1, ocupante do cargo de aUxiliar de servicos 
OPERACIONAIS, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% 
no incidente sobre o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 
15/02/2024.
coNceder ao (à) servidor (a) ivaldo cosMe goMes braga, matrícula 
funcional nº 54196447/1, ocupante do cargo de aUxiliar oPeracioNal, 
a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre 
o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 15/02/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1050998


